
Estado de São Paulo

P R O CURA D O RI A J U R t DI C A

LEINI 2994, DE 04 DE SE'l'DIB'RO DE 1996

''DispÕe sobre der'aan1naQão de Via pábUoa" •

..
Professor JOAO BASTOS SOARES. Prefeito Municipal de Cruzeiro. Estado

de são Paulo. no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A CÂMARA HJNICIPAL DE CRUZEIRO APROVW E ELE SAtIJI(JfA

A smuINTE LEI:

Artigo li - Passa a denc:m1.rla.r-se ''B'lHmITO P!UnRtNI" a Rua existe!!

. te na Vila Brasil, com Wcl0 na Rua Dom1ngoseranca e Wrm1no na Rua Hénn1n1o

Angelo Plzzi; como justa hcxnenagem pÓstuma. Ii quem soube engrandecer com seu
trabalho a. Coounidad.e Cruzeirense, deiXando um legado de exenplos às gerações.

# ...

Artigo 21 - Esta lei entrara em Vigor na data de sua pub1icaçao.

fIO de 1996----
Publicada. na Secretaria da. Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em

04 de setembro de 1996.


